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ANEXO 2 – MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU/SP  

A/c da Comissão de Contratação 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026  

EDITAL Nº 003/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3517505.402.00001234/2026-59 

 

O interessado abaixo qualificado requer seu Credenciamento na prestação de serviços 

de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de auxílio-alimentação, na forma de 

cartão eletrônico e/ou magnético com chip de segurança (padrão EMV) e tecnologia de 

comunicação por aproximação (NFC, QR CODE e/ou similares), e senha individual, visando a 

aquisição de gêneros alimentícios em rede credenciada de estabelecimentos comerciais 

(supermercados, mercados, mercearias, açougues, padarias e afins), destinados aos servidores 

efetivos concursados, comissionados e estagiários do Município de Guapiaçu/SP, no âmbito do 

Chamamento Público nº 003/2026. 

 

A VR BENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSAMENTO INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.535.864/0001-33, I.E: não contribuinte e I.M: 

6.131.480-3, sediada na avenida dos Bandeirantes, 460 – Brooklin Paulista – São Paulo/SP - CEP 

04553-900, e-mail: licitacao@vr.com.br, Telefone/Fax: (11) 4134-4315, Cel: (11) 99814-8260, 

por Intermédio de sua representante legal, Sr RENAN DUARTE SAMPAIO, brasileiro, casado, 

advogado, portador da carteira de identidade RG nº 22.861.301-4 DETRAN/RJ, inscrito no 

CPF/MF nº 124.093.48742 e na OAB/RJ sob o n° 186.979 

 

Para tanto, apresenta os documentos visando dar atendimento ao disposto no item 6 

do edital supramencionado e DECLARA que:  

a) concorda em executar os serviços conforme demanda a ser distribuída conforme 

Anexo I deste Edital e pela taxa de administração igual a 0%;  

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da 

Lei nº 14.133/2021);  

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021);  
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d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

e) está ciente da obrigação de manter o endereço fiscal e eletrônico da empresa 

atualizado junto à Prefeitura e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 

empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/guapiacu acessível em:  

f) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021;  

g) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 

São Paulo/SP, 24 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

VR BENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSAMENTO INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A 

CNPJ/MF: 02.535.864/0001-33 

RENAN DUARTE SAMPAIO, 

RG nº 22.861.301-4 DETRAN/RJ 

CPF/MF nº 124.093.48742 
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